
t r e s p r o p r i e t á r i o s . 

ARTIGO 28 : - A i senção de que t r a t a o a r t i g o i s 

•desta L e i , Somente p r e v a l e s c e r á , desde que o P r o j e t o de L e i , s e ­

ja encaminhad o p e l e Poder E x e c u t i v e , para a p r e c i a ç ã o pe la Canará 

M u n i c i p a l . 

,-iRTIGO 3« : - Esta L e i en t r a rá em v i g o r na ôtta -

-de sua p u b l i c a ç ã o . 

S e b a s t i ã o de .Andrade Godoy 

- PRESIDENTE DA 

LEI Na 25 , DE 9 DE JUNHO DE 1.964. 

A CÎMARA MUNICIPAL DE SÃC JOÃO DA BOA VISTA, Es­

tado de Sao Pau lo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e . 

r a i s , . D E C R E T A , a segu in te . . . 

L E I : - " 

.ARTIGO 18 : - Ficam i s e n t o s da apresen tação de -

p l an t a s oo p r é d i o s cons t ru ídos ate. dia, 31 de dezembro de 1 .960. 

ARTIGO 28 Cs que h§jam i n c o r r i d o no n~o « c w 

mento das p l an t a s quando da cons t rução de p r é d i o s , podem, médian 

-te requer imento d e s c r i t i v o -do p r é d i o , época de sua cons t rução , -

área c o n s t r u í d a , t e r r e n o e l o c a l i z a ç ã o , pagando emolumentos a tu­

a i s , Impostos e T'axas d e v i d a s , p l e i t e a r os b e n e f í c i o s des ta L e i . 

ARTIGO 5 e : - Somente se p rocessa rá a t r a n s f e r ê n ­

c i a do imóv.ei cons t ru ído sem p l a n t a , se cumprido o a r t i g o 28 des, 

ta L e i . 

ARTIGO 4 S : - A r e g u l a r i z a ç ã o p r e v i s t a nes te Le i . 

deverá p r o c e s s a r - s e a té t r i n t a e um de dezembro de 1.964. ús que 

nao se b e n e f i c i a r e m do a r t i g o i s , n e s t e p r a z o , deve rão cumprir a 

regulamentação em v i g o r . 

a R T I G O 5 f i Esta L e i en t ra rá em v i g o r na data -

de sua p u b l i c a ç ã o , r evogadas .as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o de Andrade Godoy 

- PRESIDENTE DA CÎMARA --

LSI KS 24, DE 9 DE JUSHO DE 1.964. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, -

Estado de Sao Pau lo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s 

l e g a i s , D 3 C R S ,T ,kr a s egu in t e , . . 

L E I ; -

ARTIGO 18 : - F i c a a P r e f e i t u r a Munic ipa l a u t o r i ­

zada a doar Sepul tura Perpetua ao corpo do Senhor J o r g e Dias Mo-


